
 

 

PROCESSO SELETIVO PARA TRANSFERÊNCIA INTERNA E 

EXTERNA  GRADUAÇÃO EM MEDICINA - 1º SEMESTRE DE 2023 

 
LISTA DE CANDIDATOS CONVOCADOS PARA A 2ª FASE - AVALIAÇÃO  COGNITIVA 

 
O Pró-Reitor de Graduação da Universidade Municipal de São Caetano do Sul (USCS), no uso de suas 
atribuições, bem como nos moldes, prazos estipulados no cronograma e nos termos do Edital de Abertura do 
Processo Seletivo, TORNA PÚBLICO a convocação para a 2ª fase – avaliação cognitiva do Processo Seletivo 
para Transferência Interna e Externa da Graduação em Medicina da USCS, para o ingresso no 1º Semestre de 
2023. 

. 

 
INSCRIÇÃO 

 
NOME 

TIPO DE 

TRANSFERÊNCIA 

 
CAMPUS DE INTERESSE 

SEMESTRE DE 

APROVAÇÃO 

321533 ARTHUR CARVALHO RODRIGUES Externa Campus São Caetano 
(Centro) 

3 

321594 BEATRIZ DE ARAÚJO CAMPOS Interna Campus São Caetano 
(Centro) 

3 

321576 BEATRIZ DUPIM FIRMINO Externa Campus São Caetano 
(Centro) 

3 

321596 DAYANE SALVIANO DE 
FIGUEIREDO 

Externa Campus São Caetano 
(Centro) 

3 

321507 FERNANDA APARECIDA GRILO Externa Campus São Caetano 
(Centro) 

3 

321587 FLÁVIO TEIXEIRA CARVALHO Externa Campus São Caetano 
(Centro) 

3 

321502 JULIA COSTA MARTINS Interna Campus São Caetano 
(Centro) 

3 

321592 RAISSA GABRIELLE DA SILVA 
SANTOS 

Externa Campus São Caetano 
(Centro) 

3 

321559 RENATO DE OLIVEIRA MORETTI Interna Campus São Caetano 
(Centro) 

3 

321566 WILLIAN GABRIEL COSTA DE 
SOUZA 

Externa Campus São Caetano 
(Centro) 

3 

321575 ALEXIA TOLEDO FERRO Externa Campus São Paulo 
(Bela Vista) 

3 

321512 AMANDA BACCARO 
NEPOMUCENO 

Externa Campus São Paulo 
(Bela Vista) 

3 

321523 ARTHUR CARVALHO RODRIGUES Externa Campus São Paulo 
(Bela Vista) 

3 

321549 CIANA REGINA DUQUE Externa Campus São Paulo 
(Bela Vista) 

3 

321584 CLEBER BUENO DE ALMEIDA Externa Campus São Paulo 
(Bela Vista) 

3 



 

 

 

321619 KAMILLY HARUMI WATANABE Externa Campus São Paulo 
(Bela Vista) 

3 

321581 LAÍS DOMINGUES MARCHESI Externa Campus São Paulo 
(Bela Vista) 

3 

321607 LEANDRO BORGES DE ARAÚJO Externa Campus São Paulo 
(Bela Vista) 

3 

321582 LEONAN OLIVEIRA DE SOUZA Externa Campus São Paulo 
(Bela Vista) 

3 

321536 LUANA TANIGAWA VAZQUEZ Externa Campus São Paulo 
(Bela Vista) 

3 

321522 MARIANA DA FONSECA 
RIGOBELLO 

Externa Campus São Paulo 
(Bela Vista) 

3 

321595 VALÉRIA MASSABNI 
BORSTELMANN 

Externa Campus São Paulo 
(Bela Vista) 

3 

 

 
 

 
INSCRIÇÃO 

 
NOME 

TIPO DE 

TRANSFERÊNCIA 

 
CAMPUS DE INTERESSE 

SEMESTRE DE 

APROVAÇÃO 

321573 BEATRIZ POLETI NOVAES Externa Campus São Paulo 
(Bela Vista) 

4 

321604 BIANCA SOUZA LEME Externa Campus São Paulo 
(Bela Vista) 

4 

321585 BRUNA DE SOUZA RESENDE Externa Campus São Paulo 
(Bela Vista) 

4 

321560 DANIELLE BATISTA PEREIRA DA 
SILVA 

Externa Campus São Paulo 
(Bela Vista) 

4 

321577 GABRIELA DUARTE BONFIM Externa Campus São Paulo 
(Bela Vista) 

4 

321545 GIOVANA DAVID Interna Campus São Paulo 
(Bela Vista) 

4 

321552 JUAN RODRIGUES SILVA Externa Campus São Paulo 
(Bela Vista) 

4 

321515 LARISSA LUISE REIS SILVEIRA Interna Campus São Paulo 
(Bela Vista) 

4 

321614 
Thayanne Mayara Rocha Lima 

Ferreira 
Externa 

 
Campus São Paulo 

(Bela Vista) 
4 

 
 

 
INSCRIÇÃO 

 
NOME 

TIPO DE 

TRANSFERÊNCIA 

 
CAMPUS DE INTERESSE 

SEMESTRE DE 

APROVAÇÃO 

321539 ANNA CAROLINE DE SOUZA Externa Campus São Caetano 
(Centro) 

6 

321574 BARBARA CAMARGO LEVY Externa Campus São Caetano 
(Centro) 

6 

321518 CLAUDIA MORENO SECCO 
HELLMEISTER BELLORIO 

Externa Campus São Caetano 
(Centro) 

6 



 

 

 

321599 LEONARDO FERNANDO DA COSTA Externa Campus São Caetano 
(Centro) 

6 

321550 PAULA MORELO FERRAZ Externa Campus São Caetano 
(Centro) 

6 

321543 RENATHA ASTIGARRAGA ABREU Externa Campus São Caetano 
(Centro) 

6 

321626 ROBSON DOS SANTOS 
DOMINGUES 

Externa Campus São Caetano 
(Centro) 

6 

321508 WENDELL MARCONNY PINHEIRO Externa Campus São Caetano 
(Centro) 

6 

 

 

Local da Prova: 
Campus Centro: Rua Santo Antonio, 50 

Sâo Caetano do Sul - SP 
 
 

 

Reforçamos que o Edital de Abertura do Processo Seletivo assim dispõe: 

 
5. DA PRESTAÇÃO DAS AVALIAÇÕES 

5.1. A Avaliação Cognitiva (Prova Objetiva) ocorrerá de forma presencial, em  11 de janeiro de 2023, na Cidade de 

São Caetano do Sul. 

 O endereço serádivulgado no Edital de Convocação para Avaliação Cognitiva.   

5.1.1. Os portões do local de provas serão abertos às 12h00min (horário local).   

5.1.2. Os portões do local de provas serão fechados às 13h00min (horário local), impreterivelmente. Não 

será permitida a entrada de candidato após o fechamento dos portões, em hipótese alguma.   

5.1.3. O tempo de duração da prova será de no máximo 2 horas e trinta minutos, tendo previsão de início às 

13h00min e término previsto para as 15h30min (horário local), incluindo neste tempo a passagem do 

rascunho para as Folhas Definitivas de respostas.  

5.1.4. O candidato somente poderá retirar-se definitivamente da sala de aplicação da prova após 30 (trina) 

minutos de seu início. Nessa ocasião, o candidato não levará, em hipótese alguma, o caderno de prova.  

5.1.5. O candidato somente poderá retirar-se do local de aplicação das provas levando consigo o caderno de 

provas após decorridas 1 (uma) hora do tempo destinado à realização das provas.  

5.2. A Universidade Municipal de São Caetano do Sul se exime das despesas com viagem e/ou estada de candidato 

para prestação das provas e matrícula.   

5.3. A convocação para a prova, contendo local e horário de apresentação, será realizada por publicação de Edital de 

Convocação a ser publicado no site da USCS (https://www.uscs.edu.br)  no dia 03/01/2023, a partir das 17h.  

5.4. A USCS não se responsabiliza por informações de endereço incorretas, incompletas ou por falha na entrega de 

mensagens eletrônicas causadas por endereço eletrônico incorreto ou por problemas no provedor de acesso do 

interessado tais como: caixa de correio eletrônico cheia, filtros anti-spam, eventuais truncamentos ou qualquer outro 

problema de ordem técnica, sendo aconselhável sempre consultar o site da USCS para verificar as informações que 



 

 

lhe são pertinentes.  

5.5. A comunicação feita por intermédio de e-mail é meramente informativa. O candidato deverá tomar 

conhecimento, pelo site https://www.uscs.edu.br, do Edital de Convocação para realização das provas, ficará 

responsável pela verificação do dia e horário da prova, assim como seus dados de inscrição no site.   

5.6. Os eventuais erros de digitação observados nos documentos impressos, entregues ao candidato no dia da 

realização das provas, quanto ao nome, número de documento de identidade, sexo, data de nascimento e endereço, 

deverão ser corrigidos através de solicitação encaminhada ao e-mail transferenciamedicina@online.uscs.edu.br, até 

o terceiro dia útil após a aplicação da Avaliação Cognitiva.   

5.7. O candidato que não solicitar as correções dos dados pessoais nos termos do item 5.6 deverá arcar, 

exclusivamente, com as consequências advindas de sua omissão.   

5.8. Somente será admitido à sala de provas o candidato que estiver portando documento de identidade original que 

bem o identifique, como: Carteiras e/ou Cédulas de Identidade expedidas por Secretaria de Segurança Pública, Forças 

Armadas, Polícia Militar, Ministério das Relações Exteriores; Cédula de Identidade para Estrangeiros; Cédulas de 

Identidade fornecidas por Órgãos ou Conselhos de Classe que, por força de Lei Federal valem como documento de 

identidade, como por exemplo, as do CRM, CREA, CRC, OAB, etc.; Certificado de Reservista; Passaporte; Carteira de 

Trabalho e Previdência Social, Carteira Nacional de Habilitação em papel (com fotografia, na forma da Lei no 

9.503/97), bem como carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal, valham como identidade.  

5.8.1. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, CPF, títulos eleitorais, 

carteira nacional de habilitação sem foto, carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor de 

identidade.   

5.8.2. Os documentos deverão estar em perfeitas condições de forma a permitir, com clareza, a identificação 

do candidato.   

5.8.3. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documento de 

identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá apresentar documento que ateste o registro 

da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias, sendo então submetido à 

identificação especial, compreendendo coleta de dados e de assinaturas em formulário próprio.  

5.8.4. A identificação especial será exigida, também, do candidato cujo documento de identificação gere 

dúvidas quanto à fisionomia, à assinatura, à condição de conservação do documento e/ou à própria 

identificação.   

5.9. Na Prova Objetiva, o candidato deverá assinalar as respostas na Folha de Respostas personalizada, que será o 

único documento válido para a correção da prova. O preenchimento da Folha de Respostas será de inteira 

responsabilidade do candidato, que deverá proceder em conformidade com as instruções específicas contidas na 

capa do Caderno de Questões personalizado. Em hipótese alguma haverá substituição da Folha de Respostas por 

erro do candidato.   

5.9.1. O candidato deverá conferir os seus dados pessoais impressos na Folha de Respostas, em especial seu 

nome, número de inscrição, número do documento de identidade, Campus/Campi escolhidos e Semestre.    

5.9.2. Os prejuízos advindos de marcações feitas incorretamente na Folha de Respostas serão de inteira 

responsabilidade do candidato.  

5.9.3. Não serão computadas questões não assinaladas, questões que contenham mais de uma resposta, 

emenda e/ou rasura, ainda que legível.   

5.9.4. O candidato deverá preencher os alvéolos, na Folha de Respostas da Prova Objetiva, com caneta 



 

 

esferográfica de tinta preta ou azul. 

 5.10. O candidato deverá comparecer ao local de provas munido, obrigatoriamente, de caneta esferográfica (tinta 

preta ou azul), além da documentação indicada no item 5.8 deste Capítulo.  

 5.11. Durante a realização das provas, não será permitida nenhuma espécie de consulta ou comunicação entre os 

inscritos, nem a utilização de livros, códigos, manuais, impressos ou quaisquer anotações. Não haverá segunda 

chamada ou repetição de provas, em nenhuma hipótese.   

5.12. O candidato não poderá alegar qualquer desconhecimento sobre a realização da prova como justificativa de 

sua ausência.  

5.13. O não comparecimento às provas, qualquer que seja o motivo, caracterizará desistência do candidato e 5 

resultará em sua eliminação do Processo Seletivo. A desistência não dá ao candidato direito à devolução do valor de 

inscrição.  

5.14. Ao candidato só será permitida a realização da prova no respectivo local, horário e data pré-estabelecidos no 

Edital de Convocação.   

5.15. Será excluído do Processo Seletivo o candidato que: 

 a) apresentar-se após o horário estabelecido, inadmitindo-se qualquer tolerância;  

b) apresentar-se em local diferente ao estipulado na convocação oficial;   

c) não comparecer à prova seja qual for o motivo alegado;  

d) não apresentar documento que bem o identifique;   

e) ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal;  

f) ausentar-se do local de provas antes de decorridas 2 (duas) horas do início da prova;   

g) fizer anotação de informações relativas às suas respostas no comprovante de inscrição ou em qualquer 

outro meio, que não o fornecido pela USCS no dia da aplicação das provas;  

 h) ausentar-se da sala de provas levando Folha de Respostas, Caderno de Questões ou outros materiais não 

permitidos, sem autorização;  

i) entregar as Folhas de Respostas das Provas em branco; 

 j) estiver portando armas no ambiente de provas, mesmo que possua o respectivo porte;  

k) lançar mão de meios ilícitos para a execução da prova;   

l) não devolver integralmente o material recebido;  

m) for surpreendido em comunicação com outras pessoas ou utilizando-se de livro, anotação, impresso não 

permitido ou máquina calculadora ou similar;  

n) estiver fazendo uso de qualquer espécie de relógio e qualquer tipo de aparelho eletrônico ou de 

comunicação tais como: telefone celular, tablets ou outros equipamentos similares, bem como protetores 

auriculares e fones de ouvido;   

o) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido.  

p) caso exista a necessidade do candidato se ausentar para atendimento médico ou hospitalar, o mesmo não 

poderá retornar ao local de sua prova, sendo automaticamente eliminado 

5.16. O candidato, ao ingressar no local de realização das provas, deverá manter desligado qualquer aparelho 

eletrônico que esteja sob sua posse, ainda que os sinais de alarme estejam nos modos de vibração e silencioso.   

5.16.1. Recomenda-se ao candidato, no dia da realização da prova, não levar nenhum dos aparelhos 

indicados nas alíneas “m” e “n”. Caso seja necessário o candidato portar algum desses aparelhos eletrônicos, 

estes deverão ser acondicionados, no momento da identificação, em embalagem específica a ser fornecida 



 

 

pela USCS exclusivamente para tal fim, devendo a embalagem, lacrada, permanecer embaixo da 

mesa/carteira durante todo o momento da realização da prova.  

 5.16.2. Caso o telefone celular toque e esteja dentro do saco plástico lacrado o fiscal da sala solicitará o seu 

desligamento, levando-o à sala da coordenação para que o candidato possa apanhá-lo ao sair. Caso o 

telefone celular toque e seja atendido, esteja fora do saco plástico ou esteja com o saco plástico 

aberto/violado, o fiscal da sala comunicará à Coordenação e o candidato será excluído da Seleção Pública, 

registrando-se em Termo de Ocorrência o evento, com assinatura de duas testemunhas.  

5.16.3. É aconselhável que os candidatos retirem as baterias dos celulares, garantindo que nenhum som seja 

emitido, inclusive do despertador caso esteja ativado.   

5.16.4. Será, também, excluído do Processo Seletivo, o candidato que estiver utilizando ou portando em seu 

bolso os aparelhos eletrônicos indicados nas alíneas “m” e “n”, deste Capítulo, após o procedimento 

estabelecido neste Capítulo.   

5.17. Os demais pertences pessoais dos candidatos, tais como: bolsas, sacolas, bonés, chapéus, gorros ou similares e 

óculos escuros, serão acomodados em local a ser indicado pelos fiscais de sala, onde deverão permanecer até o 

término da prova.   

5.18. A USCS não se responsabilizará por perda ou extravio de documentos, objetos ou equipamentos eletrônicos 

ocorridos no local de realização das provas, nem por danos neles causados.   

5.19. Motivará a eliminação do candidato do Processo Seletivo, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a burla 6 

ou a tentativa de burla a quaisquer das normas definidas neste Edital e/ou em outros relativos ao Processo Seletivo, 

nos comunicados, nas instruções orais e/ou nas instruções constantes do caderno de questões, bem como o 

tratamento incorreto e/ou descortês a qualquer pessoa envolvida na aplicação das provas.  

5.20. Por medida de segurança os candidatos deverão deixar as orelhas totalmente descobertas, à observação dos 

fiscais de sala, durante a realização das provas.   

5.21. No dia da realização das provas, na hipótese de o nome do candidato não constar nas listagens oficiais, a USCS 

procederá com a inclusão do candidato, desde que apresente o boleto bancário com comprovação de pagamento, 

mediante o preenchimento de formulário específico.  

5.21.1. A inclusão de que trata o item 5.21. será realizada de forma condicional, e será analisada pela USCS, 

na fase do Julgamento da Classificação, com o intuito de se verificar a pertinência da referida inscrição.  

5.21.2. Constatada a improcedência da inscrição de que trata o item 5.21., a mesma será automaticamente 

cancelada sem direito a reclamação, independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos 

todos os atos dela decorrentes.  

5.22. Quando, após a prova, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por investigação 

policial, ter o candidato utilizado processos ilícitos, sua prova será anulada e ele será automaticamente eliminado do 

processo.   

5.23. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em virtude do 

afastamento do candidato da sala de prova.   

5.24. Em hipótese nenhuma será realizada prova fora do local e horário determinados.   

5.25. Por medida de segurança do certame poderão ser utilizados, a qualquer momento, detectores de metais nas 

salas de prova aleatoriamente selecionadas e em qualquer dependência do local de prova.   

5.26. Distribuídos os Cadernos de Questões aos candidatos e, na hipótese de se verificarem falhas de impressão, a 

USCS, antes do início da prova, diligenciará no sentido de: a) substituir os Cadernos de Questões defeituosos;  b) 



 

 

proceder, em não havendo número suficiente de Cadernos para a devida substituição, à leitura dos itens onde 

ocorreram falhas, usando, para tanto, um Caderno de Questões completo.   

5.27. Se a ocorrência se verificar após o início da prova, a USCS estabelecerá prazo para reposição do tempo usado 

para a regularização do caderno.  

5.28. A inviolabilidade do sigilo das provas será comprovada no momento de romper-se o lacre das caixas de provas 

mediante termo formal e na presença de 3 (três) candidatos nos locais de realização das provas.  

5.29. Os 3 (três) últimos candidatos deverão permanecer nas respectivas salas até que o último candidato entregue 

a prova. 
 

São Caetano do Sul, 03/01/2023. 

 

 

Prof. Silton Marcell Rombolli 
Pró-Reitor de Graduação 


